
ATA DA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MATE-
MÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA, REA-
LIZADA EM TREZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.------------Aos treze dias do
mês de julho de dois mil e vinte e três, os membros do Colegiado do curso de Matemática, Licenciatu -
ra, reuniram-se por meio da plataforma digital de conferências – Rede Nacional de Ensino e Pesquisa
(RNP),  utilizando  a  ferramenta  de  conferência  web,  pelo  enlace
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/colegiado-matematica, para conduzir uma reunião deliberativa
ordinária. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
O Presidente do Colegiado, professor Fábio Silva Melo, deu início à reunião às quinze horas e cinco
minutos, na qual estiveram presentes os seguintes membros:  representantes docentes: Adriana Flores
de Almeida (vice-coordenadora do curso e vice-presidente deste Colegiado); Fábio Silva Melo (coor-
denador do curso e presidente deste Colegiado); Maria Elizabete Rambo Kochhann; Patrícia Couto
Gonçalves Mauro; Rodrigo Santos da Lapa; representante discente: Matheus Graeff; representante téc-
nico administrativo em educação: Alencar Rodrigues da Silva. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Com quórum legal (sete presentes hoje de sete membros no total), o Presidente abriu a sessão com a
seguinte PAUTA: 1. EXPEDIENTE: 1.1. Justificativa de ausência de membros titulares; 1.2. Defini-
ção do secretário para hoje. 1.3. Informes diversos concernentes ao curso; 2. ORDEM DO DIA: 2.1.
Suspensão temporária de pré-requisitos de disciplinas a serem ofertadas para o curso em 2023-1s; 2.2.
Deliberação sobre criação (ou não) de disciplinas optativas para atender à necessidade de inclusão de
alunos indígenas ; 2.3.  Calendário de reuniões deste Colegiado para 2023-1s; 2.4.  Recomposição do
NDE da Lic. em Mat..; 2.5. Consulta sobre possível mudança do campus de funcionamento do curso.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EXPEDIENTE.  1.1.  Quórum pleno, sem ausências.  A  pedido da Assessoria Pedagógica da PRO-
GRAD (APU/PROGRAD), participou desta reunião a servidora TAE Daiane Araújo Bulsing. 1.2. Foi
perguntado a todos os presentes quem poderia se prontificar a redigir a ata; o prof. Fábio Melo se pron-
tificou a redigí-la. 1.3. Informes: O presidente passou aos presentes os seguintes informes relaciona-
dos ao curso: 1.3.1.   Contratação de prof. substituto  . O OFÍCIO N° 65/2023/ILACVN de 30-maio-
2023 foi enviado ao DAP/PROGEPE e solicitou a contratação de um professor substituto, o qual teve
candidatos selecionados por meio do Edital PROGEPE Nº 292/2022. Foi solicitado por e-mail que esse
professor esteja na UNILA na semana de 26-junho-2023 para iniciar as aulas em 03-julho-2023. Infe-
lizmente, até a presente data, ele ainda não chegou. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3.2.   Apresentação do quadro de horários de disciplinas da Lic. em Mat. para 2023-1s  . A plani-
lha de disciplinas e horários teve de ser implementada. Está no arquivo de enlace aqui, e estará dispo-
nível para os membros deste Colegiado para consulta, entre os dias 05-julho-2023 a  13-julho-2023.
Notar que desde a primeira versão exibida durante a 62ª reunião ordinária deste Colegiado houve evo-
luções na planilha. Em 29-junho-2023 enviamos o  OFÍCIO N° 20/2023/CMAT/CICN/ILACVN à
PROGRAD cobrando providências pela não oferta de três disciplinas do CCE para a Lic. em Mat. em
2023-1s. Em 05-julho-2023 fomos comunicados sobre a abertura de uma turma de FAL III; mas ainda
faltavam FAL I e Ética e Ciência. Em 05-julho-2023 enviamos o OFÍCIO N° 21/2023/CMAT/CICN/
ILACVN à Reitoria cobrando providências pela não oferta de duas disciplinas do CCE para a Lic. em
Mat. em 2023-1s. O presidente fez lembrar que um procedimento análogo ao acima já ocorreu anteri-
ormente, e foi comunicado aos membros deste Colegiado em sua 06ª reunião extraordinária, de 15-se-
tembro-2022, ocasião em que fora enviado o OFÍCIO Nº 29/2022/CMAT/CICN/ILACVN à Reitoria
da UNILA (em 14-setembro-2022). Em 10-julho-2023 foi conseguida uma turma de FAL I para o cur-
so. A disciplina MAT0134 foi cancelada em 13-julho-2023, após reunião de Área ocorrida em 10-ju-
lho-2023. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3.3.   Prorrogação do mandato na coordenação de curso  . O mandato da atual coordenação, Fábio e
Adriana, foi prorrogado até 17-agosto-2023 (estava marcado para terminar em 26-julho-2023). Con-
sultar a Res. N.º 16/2023/CONSUNI-ILACVN, de 20-junho-2023, publicada no BS N.º 108/2023 e
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nos processos NUP 23422.009914/2023-75 e 23422.0013672/2023-14. Essa extensão do mandato foi
aprovada pelo CONSUNI/ILACVN com vista a não haver ‘vácuo’ de gestão durante a troca de coorde-
nação, prevista para junho-agosto-2023 (os editais para as eleições estão publicados no mesmo BS).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3.4.   Saída de membro suplente deste Colegiado.   O prof. VML mantinha vínculo laboral temporá-
rio com a UNILA (prof. substituto) e encerrou suas atividades profissionais nesta Universidade em 30-
junho-2023, deixando, então, de fazer parte deste Colegiado. A saída do prof. VML não altera a com-
posição  mínima  deste  Colegiado,  podendo,  portanto,  continuar  em  funcionamento.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3.5.   Solicitação de cancelamento de curso  . Tendo sido acordado em anteriormente que todo o pro-
cesso sobre cancelamento de curso seria mencionado em reunião deliberativa, faz-se menção aqui ao
processo NUP 23422.012205/2023-77, sobre cancelamento de curso solicitado pela discente TSB. O
dito processo foi recebido no SIPAC pela coordenação de curso em 25-junho-2023 e no dia 05-julho-
2023 foi devolvido à Secretaria Acadêmica Central com o ateste de ciência da Coordenação de Curso.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1  .3.6. Novos professores visitantes da Área de Matemática  . Em 26-junho-2023 entraram em exercí-
cio os professores visitantes MVRdA e JAP, Educação Matemática e Matemática Pura, respectivamen-
te. O conjunto de professores de Matemática da UNILA consta atualmente com 14 professores efetivos
e  04  professores  visitantes,  totalizando  18  docentes  dessa  área  do  saber.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1.3.7. Quatro alunos do curso colam grau entre 17 e 21 de julho de 2023 . Os alunos ALdO, MG,
IGdS e JBdSC colam grau em cerimônia prevista para ocorrer entre os dias 17 e 21 de julho de 2023.
Os dois primeiros são representantes discentes junto a este Colegiado; após a colação de grau não mais
serão  membros  deste  Colegiado.  Os  editais  correlatos  saíram  aqui e,  após  correção,  aqui.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1  .3.8. Nova representação discente junto a este Colegiado  . Em 13-junho-2023 a Coordenação envi-
ou correio eletrônico a todos os alunos do curso conclamando-os a postularem candidatura para nova
representação discente junto ao Colegiado. A atual representação discente junto a este Colegiado tem
mandato a terminar em 23-setembro-2023, conforme se pode ver na portaria de designação  (aqui).
Esta causa será ponto de pauta na 63ª reunião ordinária, pensada para ocorrer na tarde de 27-julho-
2023. O coordenador irá reenviar o correio enviado aos alunos. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
1  .3.9.    Apresentação da Assessoria Pedagógica Universitária (APU)/PROGRAD  .  A servidora Ja-
mily Vargas solicitou um aparte em nossa reunião a fim de nos apresentar algo sobre a COADA da Lic.
em Mat.. Será concedido a ela (ou a quem da APU/PROGRAD estiver presente conosco) alguns minu-
tos para a exposição. A servidora Daine A. Bulsing, da APU/PROGRAD, fez uma rápida explicação
sobre o RADA e sobre a COADA. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2. ORDEM DO DIA:  2.1. Suspensão temporária dos pré-requisitos de disciplinas de reoferta a
serem ministradas para o curso em 2023-1s. Esta é uma deliberação complementar ao tópico 3.1. da
62ª reunião ordinária, ocorrida em 25-maio-2023. Mais disciplinas foram adicionadas à oferta para a
Lic. em Mat. em 2023-1s (de reoferta), dentre as quais solicita-se a suspensão temporária de pré-requi-
sito para: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
i. MAT0096 - CÁLCULO III (reoferta) que tem por pré-requisito MAT0095 - Cálculo II. XXXXXX
j.  MAT0098  -  CÁLCULO  NUMÉRICO  (reoferta)  que  tem  por  pré-requisito MAT0096  ou
MAT0021. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
k. MAT0115 -  ANÁLISE REAL II (reoferta)  que  tem por  pré-requisito  MAT0113 -  ANÁLISE
REAL I. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
O dispositivo que permite a suspensão temporária de pré-requisitos tal como conduzida aqui é o pre-
visto no art. 193 da Res. COSUEN N.º 07/2018 (na versão revisada segundo as modificações trazidas
pela  Res. COSUEN N.º 12/2021).  Essa suspensão complementar de pré-requisitos aqui levantada é
temporária, com validade apenas para 2023-1s. A necessidade da suspensão desses pré-requisitos foi
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comunicada ao DENDC/PROGRAD em  03-junho-2023 por meio do  OFÍCIO N° 14/2023/CMAT/
CICN/ILACVN.  Houve  uma  resposta  do  DENDC em 05-junho-2023  por  meio  do  OFÍCIO N°
78/2023/DENDC/PROGRAD.  A Coordenação da Lic. em Mat. submete ao apreço do Colegiado de
Curso a seguinte proposição: deliberar favoravelmente sobre a suspensão dos pré-requisitos de to-
dos os componentes curriculares supracitados, a serem ofertados para o curso no semestre 2023-
1s (com duração de apenas este semestre), o qual se inicia em 03-julho-2023. 2.1.7. Havendo aqui
anuência com a petição em comento, então a coordenação de curso deverá encaminhar a ata dessa reu-
nião ao DENDC/PROGRAD para finalizar e completar a solicitação da suspensão desses pré-requisi-
tos. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.2. Criação de disciplina optativa para o curso para atender à necessidade de inclusão de povos
indígenas. O presidente fez lembrar que este tópico é continuação da discussão do tópico 3.2. da 62ª
reunião ordinária deste Colegiado, cuja ata encontra-se disponível na página do curso (aqui) e no SI-
PAC sob o NUP 23422.010394/2023-43. 2.2.2. Em 05-junho-2023 foi enviado e-mail ao egrégio Cole-
giado Executivo de Área/Matemática solicitando a emissão de parecer que subsidiasse a decisão deste
colendo Colegiado, o qual pode ser acessado aqui. O parecer da Área de Matemática aponta para a
não criação das disciplinas Matemática Fundamental I e II (aqui). O parecer da Área de Matemática
foi posto em votação: o prof. Rodrigo Lapa se absteve de votar; os demais votaram favoravelmente ao
parecer apresentado pela Área, ficando então deliberado que tais disciplinas optativas não serão cria-
das. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.3. Calendário de reuniões para 2023-1s. Proposta inicial de calendário de reuniões para 2023-1s: as
reuniões ordinárias  deste Colegiado ocorrem sempre na última 5ª-feira de cada mês,com início às
14hs00min; as reuniões extraordinárias deste Colegiado ocorrem sempre em alguma 5ª-feira, com iní-
cio às 14hs00min. Solicita-se ao pleno presente avaliar a causa, com vistas a preferencialmente acatar a
proposta acima. Posto em votação, o calendário de reuniões de 2023-1s foi aprovado por unanimidade.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.4. Recomposição do NDE da Lic. em Mat..  A presidenta do NDE da Lic. em Mat. enviou e-mail
aos professores em 20-junho-2023 solicitando que postulassem candidatura ao NDE, dada a vacância
de uma vaga. Em 22-junho-2023 o prof. GVdSM manifestou interesse em compor o NDE da Lic. em
Mat.. A presidência deste Colegiado põe em pauta a aprovação do referido professor para compor o
NDE do curso em lugar da saída da prof.a. AFdA. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
2.5. OFÍCIO N° 90/2023/PROGRAD, sobre possível mudança do curso para o Campus JU. O ofí-
cio em comento (de 16-maio-2023) está disponível foi compartilhado com os membros deste colegiado
e pode ser acessado aqui. Em resumo, o teor do dito ofício pergunta: o curso de Lic. em Mat./UNILA
deveria mudar para o Campus JU? A fim de responder a esta pergunta foram criados formulários Goo-
gle em 07-junho-2023 questionando alunos do curso (aqui), servidores TAE’s do CICN (aqui) e servi-
dores docentes atuantes no curso (aqui). Essa consulta à comunidade do curso visa embasar a decisão,
a qual será referendada, por último, na data de hoje, por este Colegiado. Os resultados colhidos pela
consulta são: a  lunos do curso  : 5 alunos do curso responderam, sendo que todos os 5 disseram sim, ou
seja, 100% dos respondentes recomendam a mudança de campus; TAE’s do CICN: 4 servidores TAE’s
responderam, sendo que 3 disseram sim e um disse não, ou seja, 75% dos respondentes recomendam a
mudança de campus; d  ocentes do curso  : 6 servidores docentes responderam, sendo que todos os 6 dis-
seram sim, ou seja, 100% dos respondentes recomendam a mudança de campus. Coloca-se a questão
para análise final deste Colegiado. A votação foi nominal e os votos foram os seguintes: XXXXXXXX
Adriana Flores: favorável; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Alencar Rodrigues: favorável; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Maria Elizabete: favorável; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Matheus Graeff: favorável; XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Patrícia Couto: favorável; e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Rodrigo Lapa: favorável. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Portanto, o Colegiado aprova, por unanimidade, a ida do curso de Lic. em Mat. do campus PTI para o
campus JU. Mas foram apresentadas ressalvas. A manifestação aqui decidida será comunicada à PRO-
GRAD via ofício pelo Coordenador de curso. Os membros presentes fizeram manifesto que a ida do
curso para o campus JU depende dos seguintes requisitos serem cumpridos: i. as salas de aula do JU
devem ter lousas de giz em tamanho grande (similar às lousas que há nas salas de aula do PTI no bloco
09); ii. parte considerável do acerto de Matemática constante da BIUNILA/PTI deverá ser transferida
para a BIUNILA/JU (notar que o acervo de Matemática que permanecer na BIUNILA/PTI deverá ser
suficiente para atender à demanda das Engenharias); iii. essa mudança deverá ser ocorrer em 2023-2s
ou após; iv. os gabinetes dos professores da Área de Matemática/CICN/ILACVN deverão permanecer
no PTI, porém, as professoras da Subárea de Educação Matemática podem ter seus gabinetes trazidos
para o campus JU caso haja meios para isso. Os membros presentes fizeram as seguintes sugestões
para que a demanda seja bem atendida: i. sendo possível, providenciar lanchonete para atender às ne-
cessidades dos estudantes; ii. sendo possível, providenciar uma sala de convivência para os professo-
res, um local privativo onde possam sentar-se adequadamente para rever uma nota de aula, redigir e
imprimir uma prova, etc.; iii. nessa mesma sala é necessário que haja dois armários para se guardar os
materiais empregados nas aulas de Educação Matemática. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às quinze horas e cinqüenta e cinco minu-
tos, da qual eu mesmo, Fábio Silva Melo, presidente do Colegiado e no exercício da sua secretaria, la-
vrei a presente ata, que será assinada eletronicamente, por meio do sistema SIPAC, por mim e pelos
presentes.  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 17/07/2023 08:48 )
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
COORDENADOR DE CURSO - SUBSTITUTO

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###928#5

 (Assinado digitalmente em 17/07/2023 08:45 )
ALENCAR RODRIGUES DA SILVA

ADMINISTRADOR 

DPE (10.01.05.21.01)

Matrícula: ###852#7

 (Assinado digitalmente em 14/07/2023 22:18 )
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CMAT (10.01.06.03.04.04.04)

Matrícula: ###518#3

 (Assinado digitalmente em 18/07/2023 20:56 )
MARIA ELIZABETE RAMBO KOCHHANN

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###250#3

 (Assinado digitalmente em 14/07/2023 23:05 )
PATRICIA COUTO GONCALVES MAURO

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###773#8

 (Assinado digitalmente em 18/07/2023 13:31 )
RODRIGO SANTOS DA LAPA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

CENGFIS (10.01.06.03.04.04.02)

Matrícula: ###187#7

 (Assinado digitalmente em 17/07/2023 10:15 )
MATHEUS GRAEFF

DISCENTE

Matrícula: 2018###########5
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